
Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            ANA PAULA GOMES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180445933

Vitima: ANA PAULA GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 06/07/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180445933.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 26 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             ANA PAULA GOMES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180445933

Vitima: ANA PAULA GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 06/07/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180445933, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na MBM SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA GOMES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180445933 Sobral Invalidez Permanente

06/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ACETÁBULO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO QUADRIL DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO QUADRIL DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

BRUNO BARBOSA MENDONCA

900400

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA GOMES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180445933 Sobral Invalidez Permanente

06/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura do acetábulo direito.

Periciada apresentou como diagnóstico, no primeiro atendimento, considerado como fase aguda, fratura do acetábulo
direito, conforme documentos de pronto atendimento datados em 06/07/2018. Visando reduzir ou curar as sequelas
naquele momento, realizou tratamento medicamentoso e conservador para a fratura do acetábulo direito. Após os
aludidos tratamentos, foi identificado o quadro pós-traumático com melhora do seu quadro inicial. Atualmente,
conforme relato da periciada e documentos apresentados, percebe-se que houve a alta médica, ou seja, que as
lesões estão consolidadas. Apresenta sequelas permanentes conforme descrito no exame físico do quadril direito.
Inexistem medidas terapêuticas disponíveis, estando as lesões consolidadas no estágio atual.

Perda parcial e incompleta do quadril direito, em grau intenso, devido à redução da mobilidade dos mecanismos
coxofemoral e sínfise púbica.
Com sequela

Não

21/12/2018

Observações: Trata-se de caso de reanálise com pagamento anterior de indenização por análise médica documental. Na primeira
análise foi apurada sequela permanente no quadril direito, em grau leve. Agora, após nova avaliação documental e
exame físico a graduação do quadril direito demonstra-se inadequada, pois conforme verificado no exame resta como
apropriada a nova adequação com pagamento de mais R$ 1.687,50, em razão da alteração do mecanismo
coxofemoral e sínfise púbica com redução da mobilidade.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame de quadril direito: apresenta instabilidade articular, marcha claudicante e redução importante da amplitude
de movimentos, com limitação aos movimentos de extensão aos 3º, flexão aos 35º, abdução aos 15º, adução aos 3º,
rotação lateral aos 15º e rotação medial aos 15º do quadril. Realiza manobra de agachamento com dificuldade.
Apresenta trofismo mantido em membro inferior, sem prejuízo de força motora, bem como mobilidade preservada
nos demais segmentos do membro, de modo que a repercussão da lesão fica restrita ao quadril.

Médico examinador: Greive Freitas Cavalcante

CRM do médico: 9050

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

EXPERMED PERÍCIAS MÉDICAS ADM E JUDICIAIS LTDA EPP

Henrique Rodrigues Rosito

5402

UF do CRM do médico: RS
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e 

  Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo. 

 

Número do Sinistro:  3180445933 

Nome do(a) Examinado(a):  ANA PAULA GOMES DA SILVA 

Endereço do(a) Examinado(a):  Dona Maria Motao N° 680 - Bairro: Sumaré - Sobral/CE  

Identificação – Órgão Emissor / UF / Número:  2006031094198, SSP 

Data e local do acidente:  06/07/2018 - Sobral/CE   

Data e local do exame:  21/12/2018 - Sobral/CE  

  

Resultado da Avaliação Médica 
 
I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e            
comprovado. 
 
Fratura do acetábulo direito. 
  
II.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta. 
 
Quadro clínico atual que demonstra evolução, após a realização de tratamento medicamentoso e             
conservador para a fratura do acetábulo direito. Conforme apurado através do exame físico e              
considerando que resta claro que as lesões se encontram consolidadas, seja através das             
informações prestadas ou pela avaliação da vítima, tem-se que as lesões diagnosticadas na fase              
aguda geraram sequelas permanentes no quadril direito. 
  
III.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado. 
 
Ao exame de quadril direito: apresenta instabilidade articular, marcha claudicante e redução            
importante da amplitude de movimentos, com limitação aos movimentos de extensão aos 3º, flexão              
aos 35º, abdução aos 15º, adução aos 3º, rotação lateral aos 15º e rotação medial aos 15º do quadril.                   
Realiza manobra de agachamento com dificuldade. Apresenta trofismo mantido em membro inferior,            
sem prejuízo de força motora, bem como mobilidade preservada nos demais segmentos do membro,              
de modo que a repercussão da lesão fica restrita ao quadril. 
  
IV . Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na 
documentação apresentada? 
 
[  X  ] Sim [ ] Não  
 
V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)? 
 
[   X  ] Sim [  ] Não. 
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VI.   Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:  
 
Perda parcial e incompleta do quadril direito, devido à redução da mobilidade dos mecanismos              
coxofemoral e sínfise púbica. 
 
Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item VII “a”.                 
Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”. 
  
VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei                   
11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor            
graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em               
cada segmento corporal acometido. 
  
a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo             
das observações (*).  ,  
 
(  ) “Vítima em tratamento” 
Esta avaliação médica deve ser repetida em___dias 
  
( ) ”Sem sequela permanente” (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito              
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 
  
b)  Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás             
regiões corporais acometidas.  
  
Região Corporal (Sequela):   Quadril - Direito - INTENSA - 75%  
% do dano: 
( ) 10% residual ( ) 25% leve ( )50% médio ( X ) 75% intensa ( ) 100% completo 
 
Região Corporal (Sequela):    -  -  
% do dano: 
( ) 10% residual ( ) 25% leve ( )50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo 
 
Região Corporal (Sequela):    -  -  
% do dano: 
( ) 10% residual ( ) 25% leve ( )50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo 
 
Região Corporal (Sequela):   -  -  
% do dano: 
( ) 10% residual ( ) 25% leve ( )50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo 
  
VIII .* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração              
do dano corporal.  
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e 

  Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo. 

 

Número do Sinistro:  3180445933 

Nome do(a) Examinado(a):  ANA PAULA GOMES DA SILVA 

Endereço do(a) Examinado(a):  Dona Maria Motao N° 680 - Bairro: Sumaré - Sobral/CE  

Identificação – Órgão Emissor / UF / Número:  2006031094198, SSP 

Data e local do acidente:  06/07/2018 - Sobral/CE   

Data e local do exame:  21/12/2018 - Sobral/CE  

  

Resultado da Avaliação Médica 
 
I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e            
comprovado. 
 
Fratura do acetábulo direito. 
  
II.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta. 
 
Quadro clínico atual que demonstra evolução, após a realização de tratamento medicamentoso e             
conservador para a fratura do acetábulo direito. Conforme apurado através do exame físico e              
considerando que resta claro que as lesões se encontram consolidadas, seja através das             
informações prestadas ou pela avaliação da vítima, tem-se que as lesões diagnosticadas na fase              
aguda geraram sequelas permanentes no quadril direito. 
  
III.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado. 
 
Ao exame de quadril direito: apresenta instabilidade articular, marcha claudicante e redução            
importante da amplitude de movimentos, com limitação aos movimentos de extensão aos 3º, flexão              
aos 35º, abdução aos 15º, adução aos 3º, rotação lateral aos 15º e rotação medial aos 15º do quadril.                   
Realiza manobra de agachamento com dificuldade. Apresenta trofismo mantido em membro inferior,            
sem prejuízo de força motora, bem como mobilidade preservada nos demais segmentos do membro,              
de modo que a repercussão da lesão fica restrita ao quadril. 
  
IV . Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na 
documentação apresentada? 
 
[  X  ] Sim [ ] Não  
 
V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)? 
 
[   X  ] Sim [  ] Não. 
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VI.   Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:  
 
Perda parcial e incompleta do quadril direito, devido à redução da mobilidade dos mecanismos              
coxofemoral e sínfise púbica. 
 
Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item VII “a”.                 
Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”. 
  
VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei                   
11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor            
graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em               
cada segmento corporal acometido. 
  
a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo             
das observações (*).  ,  
 
(  ) “Vítima em tratamento” 
Esta avaliação médica deve ser repetida em___dias 
  
( ) ”Sem sequela permanente” (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito              
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 
  
b)  Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás             
regiões corporais acometidas.  
  
Região Corporal (Sequela):   Quadril - Direito - INTENSA - 75%  
% do dano: 
( ) 10% residual ( ) 25% leve ( )50% médio ( X ) 75% intensa ( ) 100% completo 
 
Região Corporal (Sequela):    -  -  
% do dano: 
( ) 10% residual ( ) 25% leve ( )50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo 
 
Região Corporal (Sequela):    -  -  
% do dano: 
( ) 10% residual ( ) 25% leve ( )50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo 
 
Região Corporal (Sequela):   -  -  
% do dano: 
( ) 10% residual ( ) 25% leve ( )50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo 
  
VIII .* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração              
do dano corporal.  

 
 

 















BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANA PAULA GOMES DA SILVA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00085-X

CONTA: 000000083920-5

Nr. da Autenticação AD2F500A38A51602



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 12/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANA PAULA GOMES DA SILVA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00085-X

CONTA: 000000083920-5

Nr. da Autenticação 8199F45D667084C3









































































































































































































































PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA GOMES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180445933 Sobral Invalidez Permanente

06/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ACETÁBULO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO QUADRIL DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO QUADRIL DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75



900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA GOMES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180445933 Sobral Invalidez Permanente

06/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ACETÁBULO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO QUADRIL DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO QUADRIL DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

BRUNO BARBOSA MENDONCA

900400

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:



5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA GOMES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180445933 Sobral Invalidez Permanente

06/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ACETÁBULO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA

Observações:

Documentos
complementares:

@SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO. DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

***APÓS FEITA REVISÃO DA AMD EM 30/10/2018,SINISTRO:3180445933. EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI
INDENIZADA CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

5252099-1

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA GOMES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180445933 Sobral Invalidez Permanente

06/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ACETÁBULO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA

Observações:

Documentos
complementares:

@SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO. DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

***APÓS FEITA REVISÃO DA AMD EM 30/10/2018,SINISTRO:3180445933. EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI
INDENIZADA CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA GOMES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180445933 Sobral Invalidez Permanente

06/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura do acetábulo direito.

Periciada apresentou como diagnóstico, no primeiro atendimento, considerado como fase aguda, fratura do acetábulo
direito, conforme documentos de pronto atendimento datados em 06/07/2018. Visando reduzir ou curar as sequelas
naquele momento, realizou tratamento medicamentoso e conservador para a fratura do acetábulo direito. Após os
aludidos tratamentos, foi identificado o quadro pós-traumático com melhora do seu quadro inicial. Atualmente,
conforme relato da periciada e documentos apresentados, percebe-se que houve a alta médica, ou seja, que as
lesões estão consolidadas. Apresenta sequelas permanentes conforme descrito no exame físico do quadril direito.
Inexistem medidas terapêuticas disponíveis, estando as lesões consolidadas no estágio atual.

Perda parcial e incompleta do quadril direito, em grau intenso, devido à redução da mobilidade dos mecanismos
coxofemoral e sínfise púbica.
Com sequela

Não

21/12/2018

Observações: Trata-se de caso de reanálise com pagamento anterior de indenização por análise médica documental. Na primeira
análise foi apurada sequela permanente no quadril direito, em grau leve. Agora, após nova avaliação documental e
exame físico a graduação do quadril direito demonstra-se inadequada, pois conforme verificado no exame resta como
apropriada a nova adequação com pagamento de mais R$ 1.687,50, em razão da alteração do mecanismo
coxofemoral e sínfise púbica com redução da mobilidade.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame de quadril direito: apresenta instabilidade articular, marcha claudicante e redução importante da amplitude
de movimentos, com limitação aos movimentos de extensão aos 3º, flexão aos 35º, abdução aos 15º, adução aos 3º,
rotação lateral aos 15º e rotação medial aos 15º do quadril. Realiza manobra de agachamento com dificuldade.
Apresenta trofismo mantido em membro inferior, sem prejuízo de força motora, bem como mobilidade preservada
nos demais segmentos do membro, de modo que a repercussão da lesão fica restrita ao quadril.

Médico examinador: Greive Freitas Cavalcante

CRM do médico: 9050

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

EXPERMED PERÍCIAS MÉDICAS ADM E JUDICIAIS LTDA EPP

Henrique Rodrigues Rosito

5402

UF do CRM do médico: RS



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA GOMES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180445933 Sobral Invalidez Permanente

06/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura do acetábulo direito.

Periciada apresentou como diagnóstico, no primeiro atendimento, considerado como fase aguda, fratura do acetábulo
direito, conforme documentos de pronto atendimento datados em 06/07/2018. Visando reduzir ou curar as sequelas
naquele momento, realizou tratamento medicamentoso e conservador para a fratura do acetábulo direito. Após os
aludidos tratamentos, foi identificado o quadro pós-traumático com melhora do seu quadro inicial. Atualmente,
conforme relato da periciada e documentos apresentados, percebe-se que houve a alta médica, ou seja, que as
lesões estão consolidadas. Apresenta sequelas permanentes conforme descrito no exame físico do quadril direito.
Inexistem medidas terapêuticas disponíveis, estando as lesões consolidadas no estágio atual.

Perda parcial e incompleta do quadril direito, em grau intenso, devido à redução da mobilidade dos mecanismos
coxofemoral e sínfise púbica.
Com sequela

Não

21/12/2018

Observações: Trata-se de caso de reanálise com pagamento anterior de indenização por análise médica documental. Na primeira
análise foi apurada sequela permanente no quadril direito, em grau leve. Agora, após nova avaliação documental e
exame físico a graduação do quadril direito demonstra-se inadequada, pois conforme verificado no exame resta como
apropriada a nova adequação com pagamento de mais R$ 1.687,50, em razão da alteração do mecanismo
coxofemoral e sínfise púbica com redução da mobilidade.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame de quadril direito: apresenta instabilidade articular, marcha claudicante e redução importante da amplitude
de movimentos, com limitação aos movimentos de extensão aos 3º, flexão aos 35º, abdução aos 15º, adução aos 3º,
rotação lateral aos 15º e rotação medial aos 15º do quadril. Realiza manobra de agachamento com dificuldade.
Apresenta trofismo mantido em membro inferior, sem prejuízo de força motora, bem como mobilidade preservada
nos demais segmentos do membro, de modo que a repercussão da lesão fica restrita ao quadril.

Médico examinador: Greive Freitas Cavalcante

CRM do médico: 9050

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

EXPERMED PERÍCIAS MÉDICAS ADM E JUDICIAIS LTDA EPP

Henrique Rodrigues Rosito

5402

UF do CRM do médico: RS



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA PAULA GOMES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/07/2018Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3180445933Número do Sinistro:

044.670.183-10

ANA PAULA GOMES DA SILVA

ASL-0351113/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 06/12/2018
Nome: ANA PAULA GOMES DA SILVA

Data do cadastramento: 06/12/2018
Nome: Karine Capilheira da Rosa

CPF: 804.982.560-49CPF: 044.670.183-10

ANA PAULA GOMES DA SILVA Karine Capilheira da Rosa



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA PAULA GOMES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/07/2018Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3180445933Número do Sinistro:

044.670.183-10

ANA PAULA GOMES DA SILVA

ASL-0351113/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 25/10/2018
Nome: ANA PAULA GOMES DA SILVA

Data do cadastramento: 25/10/2018
Nome: Karine Capilheira da Rosa

CPF: 804.982.560-49CPF: 044.670.183-10

ANA PAULA GOMES DA SILVA Karine Capilheira da Rosa



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA PAULA GOMES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/07/2018Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3180445933Número do Sinistro:

044.670.183-10

ANA PAULA GOMES DA SILVA

ASL-0351113/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 19/10/2018
Nome: ANA PAULA GOMES DA SILVA

Data do cadastramento: 19/10/2018
Nome: Karine Capilheira da Rosa

CPF: 804.982.560-49CPF: 044.670.183-10

ANA PAULA GOMES DA SILVA Karine Capilheira da Rosa



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA PAULA GOMES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/07/2018Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

044.670.183-10

ANA PAULA GOMES DA SILVA

ASL-0351113/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

ANA PAULA GOMES DA SILVA : 044.670.183-10

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 24/09/2018
Nome: ANA PAULA GOMES DA SILVA

Data do cadastramento: 24/09/2018
Nome: Paula Kiane Pereira de Medeiros

CPF: 033.543.630-70CPF: 044.670.183-10

ANA PAULA GOMES DA SILVA Paula Kiane Pereira de Medeiros


